
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO N. 001/2014 
A Comissão Eleitoral, instalada pela Portaria n. 09/2014-ICHL de 04 de 
fevereiro de 2014 para coordenar o processo de consulta à comunidade 
universitária de forma a compor a lista tríplice estipulada no Art. 1o. do 
Regimento Eleitoral para a Escolha da Lista de Candidatos a Diretor e Vice-
Diretor de Unidade Acadêmica aprovado pela Resolução 026/1997-CONSUNI 
e no Art. 3o. da Resolução 002/97-ICHL que Regula o Processo Eleitoral para a 
Escolha do Diretor e Vice-Diretor do Instituto de Ciências Humanas e Letras-
ICHL, torna público: 
Período, horário e local de Inscrição de Candidatos: 10/02/2014 a 20/02/2014 – 

9h às 12h e 14 às 16h na Secretaria do ICHL; 

Homologação das inscrições - 21/02/2014 

Divulgação das candidaturas - 24/02/2014 a partir das 9h. 

Divulgação dos eleitores - 25/02/2014 

Período de impugnação de candidaturas – de 24 à 25/02/2014 de 9hs às 12h e 

14 às 17h Secretaria do ICHL 

Julgamento e Divulgação do Resultado - 26/02/2014 a partir das 9h 

Inicio da campanha - 27/02/2014 

Reunião com os candidatos 27/02/2014 às 9h na Secretaria do ICHL 

Eleição - 17/03/2014 de 8h às 20h. 

Apuração e divulgação do resultado - 17/03/2014 

Impugnação do resultado - 18/03/2014 de 9h às 12h e de 14 às 16h 

Julgamento de recursos - 18/03/2014 a partir das 16h 

Divulgação dos resultados - 19/03/2014 a partir das 11h 

Datas dos debates entre candidatos: serão definidas de comum acordo com os 

candidatos. 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE PODERÃO SE CANDIDATAR 
AOS CARGOS DE DIRETOR E VICE-DIRETOR DO ICHL OS INTEGRANTES 
DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR DO QUADRO DOCENTE DO 
ICHL-UFAM QUE ESTEJAM OCUPANDO, NO MOMENTO DA INSCRIÇÃO, 
OS CARGOS DE: PROFESSOR TITULAR, ASSOCIADO, ADJUNTO NÍVEL IV 
E OU QUE SEJAM DETENTORES DE DIPLOMA DE DOUTOR.  
DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

1) REQUERIMENTO DIRIGIDO AO PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ELEITORAL, INDICANDO A FUNÇÃO A QUE PRETENDE 
CONCORRER (DIRETOR OU VICE-DIRETOR),  

2) O CURRICULUM VITAE DO CANDIDATO A DIRETOR E VICE-
DIRETOR; 

3) PROPOSTA DE TRABALHO. 
Prof. Marcelo Mario Vallina 

Presidente da Comissão Eleitoral 
 



 


